PROJETO DE LEI N.º 3.847, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênios com Tabelionato de Protesto de Títulos e outros documentos de dívida da Comarca de Timóteo (MG e/ou com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Minas Gerais (IEPTB-MG) e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o Tabelionato de Protesto de Títulos e outros documentos de dívida da Comarca de Timóteo (MG) e/ou com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Minas Gerais (IEPTB-MG), visando a realização de protesto das Certidões de Dívida Ativa – CDA, do Município, nos moldes preconizados pelo parágrafo único do art. 1º da Lei Federal nº 9.492, de 10 de setembro de 1997 e art. 12-A da Lei Estadual 15.464, de 30 de dezembro de 2004.
Art. 2º. Quando do pedido de apontamento para fins de protesto, o Município apresentará:

I – rol dos documentos encaminhados na data, em duas vias, se o encaminhamento  se der por meio físico;

II – o(s) original(is) da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa;

III – Documento de Arrecadação Municipal referente a cada uma das CDAs remetidas a protesto.
Art. 3º. A apresentação a protesto dos documentos especificados neste artigo dar-se-á independentemente de prévio depósito de emolumentos, taxa judiciária e outras despesas, cujos valores serão pagos pelo devedor, na forma dos parágrafos seguintes.

§ 1º. Os valores referentes aos emolumentos, taxas judiciária e demais despesas devidos pela apresentação e distribuição dos documentos mencionados na cláusula primeira serão pagos pelos devedores, nos termos do que estabelece o art. 12-A da Lei Estadual 15.424/2004:

a) No ato elisivo do protesto;

b) No ato do pedido de cancelamento do respectivo protesto, observados os valores constantes da tabela de emolumentos e das despesas reembolsáveis vigentes na data do pedido de cancelamento.
§ 2º. Não serão devidos emolumentos, taxas e demais despesas pelo Município, nas hipóteses de retirada ou cancelamento de protesto por remessa indevida, ou de sustação ou suspensão dos efeitos do protesto por decisão judicial definitiva ou não.
Art. 4º. Após o envio dos documentos a protesto, o Município direcionará os devedores ao endereço físico do tabelionato para que procedam ao pagamento dos valores devidos, não podendo receber, parcial ou totalmente, do devedor ou de terceiro interessado, o pagamento do documento de dívida, enquanto estiver em curso o procedimento do protesto.
§ 1º. Após a efetivação do protesto, o Tabelionato de Protesto não poderá receber o pagamento do título/documento, nos termos da Lei nº 9.492/97 e  deverá encaminhar os devedores ao Departamento de Receitas da Secretaria da Fazenda, para emissão de nova guia de recolhimento e posterior pagamento ou parcelamento.
§ 2º. Após o protesto, ocorrendo o pagamento ou sendo efetuado o pagamento do depósito inicial relativo ao parcelamento acordado, o Município enviará ao tabelionato autorização para o cancelamento do protesto e direcionará o devedor para comparecer ao Tabelionato, o qual solicitará o cancelamento do registro de protesto e à sua respectiva baixa, mediante pagamento dos emolumentos, custas e demais despesas referentes ao protesto.
Art. 5º. O repasse ao Município dos valores pagos pelos devedores será feito pelo Tabelionato de Protestos no prazo legal. 
Art. 6º. O Município de Timóteo poderá ainda celebrar convênio com o Instituto de Estudos de Protestos de Títulos do Brasil - Seção Minas Gerais - IEPTB/MG para a efetivação do protesto extrajudicial das Certidões de Dívida Ativa, visando à remessa a protesto, das CDA’s por meio de arquivos eletrônicos, sem custos para o Município.

§ 1º. O procedimento de protesto extrajudicial dar-se-á por remessa de arquivo eletrônico, assegurado o sigilo das informações pela Central de Remessa de Arquivos Eletrônicos - CRA do Instituto de Estudos de Protestos de Títulos do Brasil - Seção Minas Gerais - IEPTB/MG.

§ 2º. O Município e o IEPTB/MG efetuarão os serviços objeto deste convênio, observando as especificações técnicas descritas no layout de protesto centralizado e no layout para desistências de protesto, nas versões vigentes disponíveis no site da FEBRABAN (www.febraban.org.br/Arquivo/Serviços).
§ 3º. As remessas das CDA´s, as comunicações e as transmissões inerentes ao procedimento de protesto se darão na forma acordada, por meio de arquivos eletrônicos, com indispensável segurança e o devido resguardo do sigilo das informações, e de forma centralizada, por intermédio da Central de Remessa de Arquivos Eletrônicos (CRA) do IEPTB/MG, em conformidade com o parágrafo 2º do art. 12 da Medida Provisória nº 2200-2, de 2001.
Art. 7º. Esta lei será regulamentada por Decreto e demais disposições serão definidas no convênio a ser formalizado com o Tabelionato de Protesto de Títulos e outros documentos de dívida da Comarca de Timóteo (MG e/ou com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Minas Gerais (IEPTB-MG). 
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data  de sua publicação.

Timóteo, __ de ______ de 2014; 50º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
Cleydson Domingues Drumond
Prefeito Municipal
MENSAGEM N.º 034/2014

Senhora Presidente, 

Passamos às mãos de Vossa Excelência e, por conseguinte, às de seus ilustres Pares na Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênios com o Tabelionato de Protesto de Títulos e outros documentos de dívida da Comarca de Timóteo (MG e o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Minas Gerais (IEPTB-MG) e dá outras providências”.

Para o cumprimento das suas diversas tarefas constitucionais, o Município, além de carrear receitas – arrecadar, deve trabalhar no exercício da atividade de cobrança dos créditos tributários que lhes competem, realizando a inscrição dos créditos que lhes são encaminhados em dívida ativa. 

O ato administrativo de inscrição em dívida ativa objetiva atingir duas metas legais distintas: realizar o controle de legalidade dos créditos públicos já constituídos e, ademais, extrair o título executivo extrajudicial – certidão de dívida ativa – que, acaso necessário, instruirá a vindoura ação de execução fiscal ou o seu protesto, conforme preceitua a Lei 6.830/80 (Lei de Execução Fiscal) , bem como o parágrafo único do art. 1º  da Lei 9.492/97.

Assim, ante ao que estabelece a Lei 3.222 de 09 de novembro de 2011, vem a presente proposição autorizar a formalização de convênio com o  Tabelionato de Protesto de Títulos e outros documentos de dívida da Comarca de Timóteo (MG e/ou com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Minas Gerais (IEPTB-MG) para tornar possível a regulamentação dos procedimentos a serem adotados na remessa a protesto das Certidões da Dívida Ativa (CDA’s) pelo Município, nos termos da Lei Estadual 15424/2004, (Com redação dada pela Lei Estadual 19971 de 27/12/2011) e Lei Federal 9492/97 (Com redação dada pela lei 12.767/2012). 
Ante o exposto, esperando que Vossa Excelência e demais nobres Edis entendam os motivos ensejadores de nossa iniciativa, solicitamos a apreciação do apenso projeto de lei em regime de URGÊNCIA, a teor do art. 56 da Lei de Organização Municipal, apresentando-lhes votos de apreço e consideração.

Atenciosamente

Cleydson Domingues Drumond
Prefeito Municipal

COMISSÃO CONJUNTA DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO; ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS E  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ÉTICA POLITICO-ADMINISTRATIVA.
PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 3.847, de 12/12/2014.
EMENTA: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênios com Tabelionato de Protesto de Títulos e outros documentos de dívida da Comarca de Timóteo (MG e/ou com o Instituto de Estudos de Protestos de Títulos do Brasil - Seção Minas Gerais (IEPTB-MG) e dá outras providências”, de autoria do Executivo Municipal.
Vem a presente proposição autorizar o Poder Executivo Municipal à formalizar convênio com Tabelionato de Protesto de Títulos e outros documentos de dívida da Comarca de Timóteo (MG e/ou com o Instituto de Estudos de Protestos de Títulos do Brasil - Seção Minas Gerais (IEPTB-MG) para tornar possível a regulamentação dos procedimentos a serem adotados na remessa a protesto das Certidões da Dívida Ativa (CDA’s) pelo Município, nos termos da Lei Estadual 15424/2004, (com redação dada pela Lei Estadual 19971 de 27/12/2011) e Lei Federal 9492/97 (com redação dada pela lei 12.767/2012). 
Trata-se de um importante instrumento que irá concorrer para melhor exercício da atividade de cobrança dos créditos tributários, permitindo o protesto dos inscritos em dívida ativa junto aos conveniados.
Mediante exposto, esta relatoria não vislumbra nenhum impedimento que comprometa a normal tramitação da matéria pela Casa. 
É o nosso voto.

Sala das Comissões, 16 de dezembro  de 2014

José Vespasiano Vespa
Relator

DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:
Douglas Willkys
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